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Aumento da violência física contra a mulher perpetrada 
pelo parceiro íntimo: uma análise de tendência

Increase in physical violence against women perpetrated 
by the intimate partner: a trend analysis

Resumo  O objetivo deste artigo é analisar a ten-
dência temporal da violência física contra a mu-
lher perpetrada pelo parceiro íntimo no Paraná. 
Trata-se de um estudo de séries temporais (2009 
a 2016) dos registros de violência física contra a 
mulher por parceiro íntimo no Paraná. Os da-
dos foram obtidos no Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação-SINAN. Foram calcula-
das taxas de violência física contra a mulher por 
parceiro íntimo, segundo características sociode-
mográficas e meio de agressão. Para a análise de 
tendência, utilizou-se a regressão polinomial. As 
notificações aumentaram de 11,1 casos/100.000 
mulheres em 2009 para 91,2 em 2016, com au-
mento anual médio de 14,84. Houve elevação nas 
taxas de violência física contra a mulher em to-
das as macrorregionais de saúde, destacando-se a 
Oeste, com a maior taxa média, e a Norte, com 
maior crescimento anual médio. O cônjuge foi o 
principal agressor. Entretanto, registrou-se cres-
cimento das agressões por ex-cônjuges e namora-
dos(as). Também houve aumento de notificações 
entre mulheres de 20-29 e 50-59 anos, com oito 
anos ou mais de estudo, e raça/cor preta/parda, 
amarela e indígena. Os resultados mostram au-
mento das notificações de violência física contra 
a mulher por parceiro íntimo, com mudanças no 
perfil sociodemográfico das vítimas. 
Palavras-chave  Violência por parceiro íntimo, 
Violência contra a mulher, Violência de gênero

Abstract  The scope of this article is to analyze 
the temporal trend by conducting a time series 
study of physical violence against women by an 
intimate partner in the State of Paraná between 
2009 and 2016. Records of violence were obtained 
from the Notifiable Diseases and Violent Events 
Information System-SINAN. Levels of physical 
violence against women were calculated according 
to sociodemographic characteristics and means 
of aggression. For the trend analysis, polynomial 
regression was used. The notifications increased 
from 11.1 cases/100,000 women in 2009 to 91.2 in 
2016, with an average annual increase of 14.84. 
There was an increase in rates of physical violence 
against women in all the Health Macroregional 
units, especially in the West with the highest ave-
rage rate and in the North with the highest ave-
rage annual increase. The spouse was the main 
aggressor. However, there was an increase in ag-
gression by ex-spouses and boyfriends. There was 
also an increase in notifications among women 
aged 20-29 and 50-59 years, with eight years or 
more of study, and black/brown, yellow and indi-
genous race/color. The results reveal an increase in 
notifications of physical violence against women 
by an intimate partner, with changes in the socio-
demographic profile of the victims.
Key words  Intimate partner violence, Violence 
against women, Gender violence
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Introdução

A violência física contra a mulher é um sério pro-
blema de saúde pública, sendo considerada uma 
das principais formas de violação dos direitos 
humanos, interferindo no direito à vida, à saúde 
e à integridade física1. O termo violência por par-
ceiro íntimo (VPI) é utilizado para definir qual-
quer ato de violência na unidade doméstica ou 
em relação íntima de afeto, independentemente 
de coabitação2.

Estimativas publicadas pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS) indicam que a vio-
lência física contra a mulher é uma realidade 
mundial, e o percentual de mulheres que sofrem 
violência física por seus parceiros varia de 13% 
no Japão a 61% em algumas regiões do Peru3. 
Além disso, 38% dos assassinatos de mulheres 
são cometidos por um parceiro íntimo4. Nos Es-
tados Unidos, uma a cada quatro mulheres rela-
ta ter sofrido violência física por seu parceiro5,6, 
enquanto em Gana esse número sobe para 28%7.

No Brasil, 1,6 milhão de mulheres sofreram 
espancamento ou tentativa de estrangulamen-
to em 2018, o que representa três agressões por 
minuto. Outro dado extremamente preocupante 
revela que 76,4% das mulheres indicaram que o 
agressor era um conhecido8.  

Estudos apontam que entre os fatores asso-
ciados à violência física contra a mulher por par-
ceiro íntimo estão a menor escolaridade e renda, 
pertencer a minorias étnicas e exposição à vio-
lência durante a infância9. Em contrapartida, a 
inserção de mulheres no mercado de trabalho e 
na comunidade, bem como o apoio social e de 
redes, agem como fatores de proteção para esse 
tipo de violência10.

Considerando a necessidade de vigilância 
dos casos de violência contra a mulher e visan-
do reprimir esse tipo de crime, várias legislações 
foram criadas no Brasil11-14. No entanto, mesmo 
com todos esses avanços, estudos apontam para 
o aumento dos casos de violência contra a mu-
lher15. Desse modo, a vigilância das taxas e a iden-
tificação do perfil das mulheres em situação de 
violência por seus parceiros, bem como o reco-
nhecimento de quem são seus principais agresso-
res, é de suma importância, visto que esses dados 
podem subsidiar a elaboração e implementação 
de políticas públicas para o controle do agravo. 
Nesse sentido, este estudo teve por objetivo ana-
lisar a tendência temporal da violência física con-
tra a mulher perpetrada pelo parceiro íntimo no 
Estado do Paraná de 2009 a 2016.

Métodos

Trata-se de um estudo ecológico, de séries tem-
porais, em que foram analisados os registros 
relacionados à violência física contra a mulher 
perpetrada pelo parceiro íntimo no estado do 
Paraná, referentes ao período de 2009 a 2016. 
Localizado na região Sul do Brasil, o Paraná é 
constituído por 399 municípios, agrupados em 
quatro macrorregionais de saúde (Leste, Oeste, 
Noroeste e Norte). 

Nesse cenário, a população do estudo foi 
constituída a partir dos casos notificados de vio-
lência física contra a mulher, com idade de 20 a 
59 anos, perpetrada pelo parceiro íntimo, e resi-
dentes nas quatro macrorregionais de saúde do 
estado, durante os oito anos pesquisados. Os re-
gistros de violência física contra a mulher foram 
obtidos no Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (SINAN) e os dados das estimativas 
populacionais foram retirados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ambos 
disponíveis on-line no site do Departamento de 
Informática do Sistema Único de Saúde (Data-
sus).

Foram calculadas as taxas de violência física 
contra a mulher perpetrada pelo parceiro íntimo 
pela razão entre o número de casos em mulhe-
res de 20 a 59 anos e o total de mulheres dessa 
mesma faixa etária na mesma região e período, 
multiplicado por 100.000.

As variáveis sociodemográficas analisadas fo-
ram: idade (20 a 29 anos, 30 a 39 anos, 40 a 49 
anos e 50 a 59 anos), escolaridade (< 8 anos de 
estudo e ≥ 8 anos de estudo), raça/cor (branca, 
preta/parda, amarela e indígena) e meio de agres-
são (força corporal/espancamento, objeto perfu-
rocortante, enforcamento, objeto contundente, 
arma de fogo e outros). 

Para verificar a variação percentual e a dis-
tribuição da violência, optou-se por agrupar o 
período de estudo em dois quadriênios (2009 a 
2012 e 2013 a 2016). Para quantificar a variação 
percentual do agressor e dos dados sociodemo-
gráficos, realizou-se a razão da subtração entre os 
percentuais de 2013 a 2016 e 2009 a 2012 pelos 
percentuais de 2009 a 2012, multiplicado por 100.

Para a análise de tendência, utilizou-se o mo-
delo de regressão polinomial, em que as taxas 
de violência física contra mulheres perpetradas 
pelo parceiro íntimo foram consideradas como 
variáveis dependentes (y) e os anos de estudo 
como variável independente (x). A variável ano 
foi transformada na variável ano-centralizada 
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(x-2012) e as séries foram suavizadas por meio 
de média móvel de três pontos. Foram testados 
os modelos de regressão polinomial linear (y = 
β0 + β1x1), quadrático (y = β0 + β1x1 + β2x2), 
e cúbico (y = β0 + β1x1 + β2x2 + β3x3). Con-
siderou-se tendência significativa aquela cujo 
modelo estimado obteve p valor < 0,05. Para a 
escolha do melhor modelo foi considerada ainda 
a análise do diagrama de dispersão, do valor do 
coeficiente de determinação (r2) e a análise dos 
resíduos (suposição de homocedasticidade ver-
dadeira). Quando todos os critérios eram signi-
ficativos para mais de um modelo e o coeficiente 
de determinação era semelhante, optou-se pelo 
modelo mais simples. As análises foram realiza-
das por meio do software SPSS, versão 20.1.

Por se tratar de uma pesquisa com dados 
secundários, foi solicitada a dispensa de análise 
junto ao Comitê Permanente de Ética em Pesqui-
sa Envolvendo Seres Humanos da Universidade 
Estadual de Maringá (COPEP/UEM), obtendo-
se a aprovação.

Resultados

Foram notificados 14.793 casos de violência fí-
sica contra a mulher perpetrada pelo parceiro 
íntimo no Paraná no período de 2009 a 2016. A 
taxa estadual de notificação de violência física na 
população feminina de 20 a 59 anos passou de 
11,1 casos por 100 mil mulheres em 2009 para 
91,2 em 2016. Destaca-se a macrorregional Oes-
te, com taxa de 105,4 notificações por 100 mil 
mulheres em 2016 (Gráfico 1).

A análise de regressão polinomial eviden-
ciou tendência crescente nas taxas de violência 
física contra a mulher perpetrada pelo parceiro 
íntimo em todas as macrorregionais de saúde e 
no estado do Paraná. A maior taxa média foi re-
gistrada na macrorregional Oeste (68,43/100 mil 
mulheres), e a menor na macrorregional noroes-
te (27,84/100 mil mulheres). Contudo, a região 
Norte apresentou o maior crescimento médio 
anual nas taxas (15,97/ano) (Tabela 1).

Entre os parceiros íntimos, o cônjuge foi o 
principal agressor. Todavia, no estado do Para-
ná, houve crescimento de 20,9% das agressões 
por ex-cônjuges e 18,7% por namorados(as). Na 
macrorregional Noroeste, esses dados são ainda 
mais alarmantes, uma vez que houve aumento de 
48,8% das agressões por ex-cônjuges e 24,0% por 
namorados(as). Chama atenção também o au-
mento de 23,1% nos casos de agressão por ex-na-
morados(as) na macrorregional Oeste, um dado 

divergente das demais macrorregionais de saúde 
e do estado (Tabela 2).

Em relação às características sociodemo-
gráficas da mulher em situação de violência, é 
possível perceber uma mudança no perfil das 
notificações. No primeiro quadriênio do estudo, 
a taxa de violência física contra a mulher perpe-
trada pelo parceiro íntimo foi maior na faixa etá-
ria dos 30-39 anos (38,5/100 mil). Já no segundo 
quadriênio, foi superior na faixa dos 20-29 anos 
(39,1/100 mil), representando um aumento de 
1,9% das notificações nessa faixa de idade. Cabe 
ressaltar, ainda, o aumento de 10,2% nos casos de 
violência física por parceiro íntimo em mulheres 
de 50-59 anos de idade (Tabela 3).

Com relação à escolaridade, percebe-se tam-
bém uma mudança no perfil notificado, visto 
que, no primeiro período de estudo, maiores ín-
dices foram registrados em mulheres com menos 
de oito anos de estudo (41,1/100 mil), enquanto, 
no segundo período, as maiores taxas foram en-
tre mulheres com oito anos de estudo ou mais 
(43,9/100 mil). O aumento percentual das noti-
ficações de violência contra mulheres com maior 
escolaridade foi de 12,1%, ao passo que nas com 
menor escolaridade diminuiu 14,5%. Outro 
dado que chama atenção é o aumento de 6,3% da 
subnotificação do item “Escolaridade” (Tabela 3).

No que diz respeito à raça/cor, maiores índi-
ces de violência física foram registradas em mu-
lheres brancas. Entretanto, enquanto as notifica-
ções em mulheres brancas diminuíram, houve 
aumento de 3,9% nas pretas e pardas, 6,0% nas 
amarelas e 120,8% nas indígenas (Tabela 3).

A força corporal/espancamento foi o meio de 
agressão mais utilizado para a violência (77,1/100 
mil), sendo que as notificações por esse meio 
cresceram 0,9% durante o período de estudo. 
Em seguida, os meios de agressão mais utiliza-
dos foram: objeto perfurocortante (8,8/100 mil), 
enforcamento (7,4/100 mil), objeto contundente 
(5,4/100 mil) e arma de fogo (1,3/100 mil). Vale 
enfatizar que as notificações de agressão por ob-
jeto contundente apresentaram crescimento de 
11,7% nos registros (Tabela 3).

Discussão

Os dados do presente estudo mostram tendência 
crescente nas taxas de notificação de violência fí-
sica contra a mulher perpetrada por parceiro ín-
timo no Paraná e em todas as macrorregionais de 
saúde. A macrorregional Oeste destacou-se com 
o maior índice, fato que indica a necessidade de 
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novos estudos para identificar os fatores associa-
dos nesta região.

Identificou-se, ainda, uma mudança no perfil 
das mulheres em situação de violência, visto que, 
no primeiro quadriênio, maiores taxas foram re-
gistradas em mulheres na faixa etária dos 30 a 39 
anos e com menos de oito anos de estudo. Já no 
segundo quadriênio, maiores taxas foram encon-
tradas em mulheres na faixa etária dos 20 a 29 
anos, e com oito anos ou mais de estudo.

Pesquisadores frisam que a violência atinge 
mulheres de diversas idades e níveis educacio-
nais16. No entanto, o aumento das notificações de 
violência entre as com maior escolaridade pode 
ser reflexo do acesso à informação e a serviços 
de segurança, educação e saúde que estimulem o 

rompimento do ciclo da violência e a denúncia 
do agressor17,18.

Em relação ao aumento dos casos de violên-
cia por parceiro íntimo, pesquisa realizada em 
todo o Brasil pelo Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública apontou aumento de 23% dos casos de 
violência praticada por parceiros no ano de 2018, 
em comparação com o ano anterior9. A literatu-
ra que aborda a tendência dos casos de violên-
cia física contra a mulher por parceiro íntimo é 
escassa. Contudo, o aumento da violência física 
contra a mulher, sem considerar o agressor, foi 
salientado por alguns autores19,20.

Pesquisa desenvolvida em serviços de urgên-
cia e emergência das capitais brasileiras apontou 
que as principais vítimas de agressão por seus 

Gráfico 1. Taxas de violência física contra a mulher perpetrada pelo parceiro íntimo, segundo macrorregionais 
de saúde. Paraná, Brasil, 2009 a 2016.

Fonte: Elaborado pelas autoras a partir de dados do SINAN.

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

 Paraná 11,1 16,8 30,8 56,7 75,1 87,3 92,4 91,2

 Leste 19,7 24,7 30,7 58,8 85,3 96,5 100,9 94,3

 Norte 0,2 1,8 23,3 54,8 63,3 75,5 87,7 97,1

 Oeste 7,4 22,9 58,1 78,7 92,7 105,6 101,1 105,4

 Noroeste 1,8 3,5 10,9 30,0 39,6 54,3 63,3 61,6

120,0
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80,0
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Tabela 1. Tendência das taxas de violência física contra a mulher perpetrada pelo parceiro íntimo, segundo 
macrorregionais de saúde. Paraná, Brasil, 2009 a 2016.

 
 

2009-2012 2013-2016
Modelo R2 p Tendência

n Tx n Tx

Paraná 3596 29,1 11197 86,6 y=52,02 + 14,84x 0,97 <0,001 Crescente

Leste 2001 33,7 5892 94,3 y=57,69 + 15,63x 0,97 <0,001 Crescente

Norte 443 20,2 1834 81,0 y=43,74 + 15,97x 0,98 <0,001 Crescente

Oeste 910 42,2 2287 101,2 y=68,43 + 15,12x 0,92 0,002 Crescente

Noroeste 242 11,7 1184 54,8 y=27,84 + 11,32x 0,99 <0,001 Crescente 
Fonte: Elaborado pelas autoras a partir de dados do SINAN.
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parceiros são mulheres jovens (20 a 39 anos) e 
negras21. Em um município pernambucano, 
mulheres com menos de 30 anos de idade e que 
cursaram apenas o ensino fundamental repre-
sentavam a maioria dos casos de violência, e o 
principal agressor era o companheiro22. Do mes-
mo modo, mulheres em situação de vulnerabili-
dade, ou seja, jovens, com histórico de abuso e 
que residiam no país há pouco tempo, também 
eram mais propensas a sofrer violência por par-
ceiro íntimo, segundo estudo realizado em um 
país desenvolvido9.

Os resultados da presente pesquisa revelam 
que a violência física contra mulheres brancas 
está diminuindo no Paraná, ao passo que entre as 
pretas/pardas, amarelas e indígenas está aumen-
tando. Esses dados vão ao encontro da literatura 
que já evidencia que mulheres jovens, pretas/par-
das e de minorias étnicas são as principais víti-
mas da violência8,23.

O crescimento da violência física por parceiro 
íntimo entre mulheres pretas e pardas pode ser 

retrato da discriminação racial e da marginali-
zação das populações afrodescendentes. A desi-
gualdade social torna-se evidente quando dados 
sobre acesso a educação, mercado de trabalho, 
salário e criminalização são analisados24.

Dados do IBGE indicam que 68,6% dos 
cargos gerenciais são ocupados por brancos, 
enquanto a maioria das pessoas abaixo da li-
nha de pobreza são pretas e pardas (32,9%). A 
desigualdade ainda pode ser observada na área 
educacional, posto que o analfabetismo é maior 
entre pretos e pardos (20,7%) do que em brancos 
(11,0%). Na política, apenas 24,4% dos deputa-
dos federais eleitos são pretos e pardos. Em rela-
ção à violência, a taxa de homicídio em mulheres 
pretas e pardas é de 10,1/100 mil, bem acima do 
registrado em mulheres brancas (5,2/100 mil)25.

Um dossiê sobre as condições de vida das mu-
lheres negras no Brasil frisou que as denúncias 
de agressão feitas por mulheres pretas e pardas 
são tratadas com descrédito, resultado de uma 
sociedade racialmente desigual26. Com isso, as 

Tabela 2. Violência física contra a mulher perpetrada pelo parceiro íntimo, segundo tipo de agressor e 
macrorregionais de saúde. Paraná, Brasil, 2009 a 2016.

Macrorregional
2009-2012 2013-2016

Total Var %
n % Tx n % Tx

Paraná 3.596 100 29,1 11.197 100 86,6 14.793

Cônjuge 2.666 74,1 21,6 7.803 69,7 60,3 10.469 -6,0

Ex-cônjuge 617 17,2 5,0 2.322 20,7 18,0 2.939 20,9

Namorado(a) 178 4,9 1,4 658 5,9 5,1 836 18,7

Ex-namorado(a) 135 3,8 1,1 414 3,7 3,2 549 -1,5

Leste 2.001 55,6 33,7 5.892 52,6 94,3 7.893 -5,4

Cônjuge 1.479 73,9 24,9 4.082 69,3 65,3 5.561 -6,3

Ex-cônjuge 376 18,8 6,3 1.341 22,8 21,5 1.717 21,1

Namorado(a) 83 4,1 1,4 292 5,0 4,7 375 19,5

Ex-namorado(a) 63 3,1 1,1 177 3,0 2,8 240 -4,6

Norte 443 12,3 20,2 1.834 16,4 81,0 2.277 33,0

Cônjuge 322 72,7 14,7 1.300 70,9 57,5 1622 -2,5

Ex-cônjuge 67 15,1 3,1 327 17,8 14,5 394 17,9

Namorado(a) 30 6,8 1,4 135 7,4 6,0 165 8,7

Ex-namorado(a) 24 5,4 1,1 72 3,9 3,2 96 -27,5

Oeste 910 25,3 42,2 2.287 20,4 101,2 3.197 -19,3

Cônjuge 686 75,4 31,8 1.627 71,1 72,0 2313 -5,6

Ex-cônjuge 142 15,6 6,6 421 18,4 18,6 563 18,0

Namorado(a) 50 5,5 2,3 140 6,1 6,2 190 11,4

Ex-namorado(a) 32 3,5 1,5 99 4,3 4,4 131 23,1

Noroeste 242 6,7 11,7 1.184 10,6 54,8 1.426 57,1

Cônjuge 179 74,0 8,6 794 67,1 36,7 973 -9,3

Ex-cônjuge 32 13,2 1,5 233 19,7 10,8 265 48,8

Namorado(a) 15 6,2 0,7 91 7,7 4,2 106 24,0

Ex-namorado(a) 16 6,6 0,8 66 5,6 3,1 82 -15,7
Fonte: xxxxx.
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mulheres relatam se sentir mais expostas e com 
medo de denunciar26, o que pode contribuir para 
o ciclo da violência.

Merece destaque o aumento expressivo dos 
casos de violência física por parceiro íntimo em 
mulheres indígenas, o que pode ser resultado da 
atual conjuntura dos povos indígenas brasileiros. 
Situações como o contato com não indígenas, 
recolhimento das populações em áreas peque-
nas, trabalho temporário dos homens fora das 
reservas, a profissionalização das mulheres, a di-
minuição da prática xamânica e de rituais, a de-
gradação da paisagem natural e a introdução de 
drogas nessas comunidades reservadas tornaram 
as relações de gênero conflitivas, contribuindo 
para a violência27.

Apesar do exposto, a associação entre vio-
lência por parceiro íntimo e raça/cor/etnia ain-
da não é clara, uma vez que maiores taxas nessas 
populações podem ser reflexo da condição social 
desfavorável em que se encontram28. Sendo as-
sim, estudos mais aprofundados são necessários 
para melhor compreensão sobre a temática. No 

mesmo sentido, documento publicado pela Co-
missão Econômica para a América Latina e o 
Caribe (Cepal) reforça que a violência contra a 
mulher não pode ser analisada fora do contexto 
social em que elas estão inseridas29.

No Paraná e nas macrorregionais de saúde, 
o cônjuge foi o principal agressor, seguido pelo 
ex-cônjuge, corroborando pesquisa desenvol-
vida em todo o Brasil que apontou o parceiro e 
o ex-parceiro como os principais agressores de 
mulheres23, e também com estudo realizado com 
notícias veiculadas pela imprensa brasileira30. Na 
mesma perspectiva, ocorrências policiais anali-
sadas em uma Delegacia Especializada de Aten-
dimento à Mulher (DEAM) localizada em uma 
cidade gaúcha revelaram que 75% dos casos de 
violência foram praticados por um parceiro ín-
timo31.

Na Nigéria, o principal perpetrador de vio-
lência contra a mulher é o cônjuge, e entre os fa-
tores associados estão: falta de educação formal, 
emprego no setor informal e cônjuge desempre-
gado e com baixa escolaridade32.

Tabela 3. Violência física contra a mulher perpetrada pelo parceiro íntimo, segundo características 
sociodemográficas e meio de agressão. Paraná, Brasil, 2009 a 2016.

Características
2009-2012 2013-2016

Total Var %
n % Tx n % Tx

Idade 3.596 100 29,1 11.218 100 86,6 14.793

20-29 anos 1.381 38,4 37,8 4.389 39,1 120,6 5.770 1,9

30-39 anos 1.288 35,8 38,5 3.860 34,4 109,8 5.148 -3,9

40-49 anos 689 19,2 22,5 2130 19,0 67,6 2.819 -0,9

50-59 anos 238 6,6 10,3 818 7,3 31,3 1.056 10,2

Escolaridade 3.596 100 29,1 11.192 100 86,5 14.788

< 8 anos 1.477 41,1 11,9 3.929 35,1 30,4 5.406 -14,5

≥ 8 anos 1.408 39,2 11,4 4.911 43,9 38,0 6.319 12,1

Ign/branco 711 19,8 5,8 2.352 21,0 18,2 3.063 6,3

Raça/cor 3.596 100 29,1 11.197 100 86,6 14.793

Branca 2.428 67,5 19,6 7513 67,1 58,1 9.941 -0,6

Preta e parda 959 26,7 7,8 3.104 27,7 24,0 4.063 3,9

Amarela 20 0,6 0,2 66 0,6 0,5 86 6,0

Indígena 8 0,2 0,1 55 0,5 0,4 63 120,8

Ign/branco 181 5,0 1,5 459 4,1 3,5 640 -18,6

Meio de agressão* 4.104 100 33,2 13.050 100 100,9 17.154

Força corporal/espancamento 3.109 75,8 25,1 9.976 76,4 77,1 13.085 0,9

Objeto perfurocortante 360 8,8 2,9 1.138 8,7 8,8 1.498 -0,6

Enforcamento 326 7,9 2,6 954 7,3 7,4 1.280 -8,0

Objeto contundente 198 4,8 1,6 703 5,4 5,4 901 11,7

Arma de fogo 74 1,8 0,6 162 1,2 1,3 236 -31,2

Outros meios 37 0,9 0,3 117 0,9 0,9 154 -0,6
* O número total de meios de agressão foi maior que o número total de vítimas de violência por parceiro íntimo, em razão da 
possibilidade de agressão por dois ou mais meios. 

Fonte: Elaborado pelas autoras a partir de dados do SINAN.
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Em relação ao meio de agressão registrado 
nas notificações de violência física contra a mu-
lher analisadas neste estudo, a força corporal/
espancamento foi a mais utilizada, seguida de 
objeto perfurocortante, corroborando pesqui-
sa anterior21. Até onde se sabe, poucos estudos 
abordam os meios de agressão especificamente 
quando o perpetrador é o parceiro íntimo. En-
tretanto, nos casos de violência contra a mulher 
sem considerar a modalidade do agressor e o tipo 
de violência, os meios de agressão mais utiliza-
dos são força corporal/espancamento (39,1%) e 
arma de fogo (11,7%)8.

Pesquisa realizada por meio de processos de 
uma vara especializada em violência doméstica e 
familiar contra a mulher da comarca de Belém 
do Pará, analisando todos os tipos de violência 
por parceiro íntimo, identificou que a agressão 
física com uso da força corporal foi empregada 
em 60,7% dos casos33.

Segundo a OMS, os fatores de risco da violên-
cia por parceiro íntimo podem ser divididos em 
quatro níveis: individual, relacional, comunitário 
e social. No nível individual estão: juventude, 
baixo nível socioeconômico/renda, baixa esco-
laridade, estado civil (separada/divorciada), gra-
videz, exposição a maus-tratos na infância, vio-
lência intraparental, abuso sexual, depressão, uso 
de drogas, aceitação da violência pela sociedade e 
exposição anterior ao abuso. Já no nível relacio-
nal são apontados a disparidade educacional, o 
número de crianças e a insatisfação conjugal. O 
nível comunitário, por sua vez, inclui a aceitação 
de papéis tradicionais de gênero, locais com alta 
proporção de pobreza, desemprego, analfabe-
tismo masculino, baixa proporção de mulheres 
com alto nível de autonomia, baixa proporção de 
mulheres com alto nível de escolaridade e san-
ções comunitárias fracas. E, no nível social, estão 
a regulamentação do divórcio pelo governo, a 
ausência de legislação sobre a violência pratica-
da pelo parceiro íntimo no âmbito do casamento 
e de lei protetora do casamento e a presença de 
normas de gênero e sociais tradicionais que tole-
rem a violência3.

Outros fatores de risco descritos na literatura 
são: mulheres com baixa escolaridade, sem renda 
própria, ter um parceiro muito controlador e bri-
gas frequentes entre o casal34.

Ainda que a baixa escolaridade tenha sido 
descrita em algumas pesquisas como um fator de 
risco para a violência por parceiro íntimo, outros 
estudos mostram que a maioria das mulheres em 
situação de violência apresentavam oito anos de 
estudo ou mais35,36, ratificando os dados da pre-

sente pesquisa, que identificou, durante o segun-
do quadriênio analisado, taxas mais elevadas de 
violência física por parceiro íntimo em mulheres 
com maior escolaridade.

A escolaridade do parceiro íntimo também 
parece ser uma importante variável na dinâmi-
ca da violência doméstica, e a literatura desta-
ca a baixa escolaridade da maioria dos homens 
autores de violência contra a mulher37,38. Estudo 
realizado em uma DEAM localizada no Paraná 
apontou que 80% dos homens autores de vio-
lência contra a mulher possuíam ensino funda-
mental, 7,7% ensino médio e apenas 2,3% ensino 
superior39.

Alguns países conseguiram redução da vio-
lência física por parceiro íntimo, a exemplo da 
Nicarágua, que reduziu a prevalência de 11,9% 
em 1998 para 6,1% em 2012. No mesmo sentido, 
o Canadá apresentou queda de 50%, passando 
de 2,2% em 2004 para 1,1% em 2014. Em con-
trapartida, na República Dominicana os casos de 
agressões corporais por parceiros aumentaram 
de 9,8% em 2002 para 14,7% em 2013. Vale res-
saltar que a Organização Pan-Americana da Saú-
de (OPAS) estima que, no Brasil, 17% das mu-
lheres serão vítimas de violência física ou sexual 
por parte de seus parceiros em algum momento 
da vida8.

Considerando o cenário atual, torna-se ur-
gente capacitar as equipes de profissionais das 
redes de atenção à saúde para que os casos de 
violência contra a mulher sejam identificados 
precocemente. O reconhecimento dos casos pode 
prevenir mortes precoces, já que o feminicídio 
envolve, na maioria dos casos, atos recorrentes de 
violência até chegar à sua forma mais extrema41.

Cabe enfatizar também que, desde 2006, a Lei 
nº 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha, 
criou mecanismos para coibir a violência domés-
tica e intrafamiliar contra a mulher12. Em 2015, a 
Lei do Feminicídio alterou o Código Penal brasi-
leiro para prever o feminicídio como circunstân-
cia qualificadora do crime de homicídio e incluiu 
o feminicídio no rol dos crimes hediondos13. Em 
2019, houve alterações na Lei Maria da Penha, 
com destaques para as leis nº 13.827, que auto-
rizou a aplicação da medida protetiva de urgên-
cia pela autoridade judicial ou policial, em favor 
da mulher em situação de violência14, nº 13.880, 
que determinou a apreensão da arma de fogo sob 
posse do agressor em casos de violência domésti-
ca42 e nº 13.882, que garantiu a matrícula dos de-
pendentes da mulher vítima violência doméstica 
e familiar em instituição de educação básica mais 
próxima de seu domicílio43.
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Entre as estratégias de enfrentamento da vio-
lência adotadas pelo governo brasileiro, Unida-
des Especializadas de Atendimento (UEA) foram 
pensadas para ampliar e melhorar a qualidade do 
atendimento às mulheres em situação de violên-
cia. As UEA são compostas por delegacias espe-
cializadas, promotorias especializadas/núcleos 
de gênero do Ministério Público, núcleos/defen-
sorias especializadas de atendimento à mulher, 
juizados especiais e centros especializados de 
atendimento à mulher em situação de violência. 
Todavia, dados de 2016 sinalizam que o Paraná 
possui apenas 38 UEA em funcionamento, o que 
representa 0,67 UEA para cada grupo de 100 mil 
mulheres. É importante destacar, ainda, que esse 
número é considerado um dos menores do Bra-
sil, ficando abaixo do panorama nacional, que é 
de 1,03 UEA/100 mil mulheres44.

Outros programas que visam amparar as mu-
lheres em situação de violência já foram criados, 
como o Casa da Mulher Brasileira. Esse serviço 
integra, num mesmo espaço físico, delegacia, 
juizado, Ministério Público, Defensoria Públi-
ca, apoio psicossocial, alojamento de passagem, 
transporte, brinquedoteca para os filhos e ofici-
nas que visam a autonomia econômica da mu-
lher45,46. No entanto, o Paraná possui apenas uma 
unidade implantada em Curitiba, não sendo su-
ficiente para atender toda a demanda do Estado46.

Diante do exposto, torna-se fundamental o en-
volvimento dos profissionais da atenção primária 
à saúde (APS) na identificação precoce dos casos e 
na assistência qualificada às mulheres em situação 
de violência. Em momentos de tamanha fragilida-
de, os profissionais de saúde devem prestar uma 
assistência que exceda o cuidado físico, livre de 
preconceitos, julgamentos e estereótipos que ainda 
são identificados nas práticas profissionais47.

Portanto, é necessário a organização dos ser-
viços em redes de atenção, realizando ações in-
tersetoriais que visem garantir a integralidade 
do cuidado48. Além disso, as políticas públicas 
devem ser implementadas de forma a garantir a 
segurança e a saúde das mulheres, tendo como 
objetivo a redução dos casos de violência.

Os resultados apresentados no presente es-
tudo expressam o aumento da violência física 
contra a mulher por parceiro íntimo no Paraná. 
A macrorregional Oeste apresentou a maior taxa 
média do período. E a análise de regressão po-
linomial mostrou tendência crescente em todas 
as macrorregionais de saúde e também no estado 
do Paraná.

Fica clara a necessidade de medidas que vi-
sem a diminuição da desigualdade de gênero, 

para que a violência deixe de ser um ato punitivo 
e disciplinador contra as mulheres. Esta pesquisa 
contribuiu no sentido de apontar que, se nada for 
feito, as taxas de violência física contra a mulher 
por parceiro íntimo continuarão crescendo.

Nesse sentido, o conhecimento de quem são 
os agressores, dos principais meios utilizados 
para agressão e das características sociodemográ-
ficas das vítimas podem direcionar intervenções 
preventivas e qualificar as políticas públicas exis-
tentes, melhorando assim a qualidade de vida das 
mulheres. Dessa forma, acredita-se que o presen-
te estudo se constitui em mais um meio de acesso 
à informação sobre a violência contra a mulher, 
podendo subsidiar a tomada de decisões para o 
enfrentamento desse problema de saúde pública 
e ampliar a discussão do tema.

No entanto, algumas limitações estão presen-
tes nesta pesquisa. Uma delas diz respeito ao uso 
de dados obtidos no SINAN, sujeitos à incom-
pletude das informações ou subenumeração dos 
casos. Há, ainda, dificuldade de encontrar estu-
dos comparativos que contemplem a análise epi-
demiológica da violência física não fatal contra a 
mulher por parceiro íntimo em outras regiões do 
país, impossibilitando uma discussão mais preci-
sa dos resultados.
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